
MUNicfPIO DE ARARAQUARA 

-SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA- c .. ~Ç 

OFÍCIO/SJC Nº 00051/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 20 de fevereiro de 2018 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia 

Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Especial até o limite de R$ 288.828,66 (Duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e 

vinte e oito reais e sessenta e seis centavos). 

Trata-se de recursos financeiros transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde -

SUS, ao Fundo Municipal de Saúde, através da Portaria nº 1.941 /GM/MS de 

12/09/2014 que tem como objetivo a manutenção do Programa de Alimentação e 

Nutrição (FAN) através do Programa de Assistência Básica de Saúde. 

Diante do exposto, o Poder Executivo Municipal entende estar plenamente 

justificada a presente propositura. 

Por fim, considerado o elevado interesse social do projeto, bem como o 

previsto no Art. 80 da Lei Orgânica do Município, solicita-se a tramitação da 

propositura em regime de urgência. 

Valho-me do ensejo para renovar~he ~s protestos de estima e apreço. 

Cordialmente. 
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ARARAOUARA ----
MUNICfPIO DE ARARAQUARA s. oo3 

PROJETO DE LEI Nº 

I 
,... I 

· r.J C. Oé4 l I~ ! 

Q5 t/18r: ~~-! 
-SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA-

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Especial, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, 

até o limite de R$ 288.828,66 (Duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e vinte e oito 

reais e sessenta e seis centavos), objetivando a manutenção do Programa de 

Alimentação e Nutrição, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde 
10.306 Alimentação e Nutrição 
10.306.0080 Cuidando das Pessoas -

Assistência de Média e Alta 
Complexidade com Qualidade 

10.306.0080.2 Atividade 

10.306.0080.2.177 Manutenção e Desenvolvimento R$ 288.828,66 
das Unidades de Saúde de 
Atenção Especializada. 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 138.828,66 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 150.000,00 

FONTE DE RECURSO I 02- Transferências e convênios Estaduais- Vinculados I 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto através do excesso 

de arrecadação apurado no exercício, de recursos vinculados a saúde, transferidos do 

Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, através do Programa de 

Alimentação e Nutrição (FAN) - Portaria nº 1.941 /GM/MS de 12/09/2014, conforme 

inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64. 

3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 

de bro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), Lei nº 9.008, de 22 de junho de 2017 
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PARTICIPATIVA I . 
t!· ~C· 

MUNICfPIO DE ARARAQUARA 

·SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA-

(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.145, de 06 de dezembro de 2017 

{Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQ~A, aos 20 {vinte) dias do mês de janeiro 

do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 
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Valdemar M. Neto Mendonça I c.: ; ~ c .J 

De: 
Enviado em: 
Para: 

C c: 

Assunto: 
Anexos: 

Boa tarde! 

Valdemar M. Neto Mendonça 

quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018 15:00 

Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; Elias Chediek; Elton 
Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; José Carlos Porsani; 

Jose Luiz Gilliotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; Magal Verri; Pastor 

Raimundo Bezerra; Paulo Fernando Paes Landim; Presidencia; Rafael de 
Angeli; Roger Tiago de Freitas Mende; Tenente Santana; Thainara Karoline 

Faria; Toninha do Mel 
Adriana (assola Fricelli; Adriana do Carmo Bellotti; Ana Paula Morato de 

Miranda; Daniel Guedes Evangelista; Estagiário Imprensa; Evandro Gianasi 

Vasconcelos; Francisco de Assis; Jéssica Leal Mendonça; Juliane Adne Corradi 

Pastre; Mariana Tiemi Kimura Claudio; Renan Antonio Abbade Dentillo; Thiago 

Moura Bego; Wagner Luiz; William Yuzo Miyagi 
Projetos do Executivo protocolizados nesta data - parte 2 

OFICIOSJC N 49 2018 DEVOLUÇÃO SALDO INCENTIVOS- SAÚDE 740 

OOOOO.doc; OFICIOSJC N 50 2018 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O 

SAMU - SAÚDE 17 99780.doc; OFICIOSJC N 51 2018 ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO- SAÚDE 288 82866.doc; OFICIOSJC N 52 2018 ESTRUTURAÇÃO 

REDE BÁSICA - SAÚDE 168 52867.doc; OFICIOSJC N 53 2018 DESPESAS 
SAÚDE DIVERSAS 2018 - SAÚDE 2 808 18759.doc; OFICIOSJC N 54 2018 

Convênio Casa Civil.doc 

Seguem anexas proposições protocolizadas pelo Executivo nesta data. 

Tendo em vista que são 13 as proposições, dividi-las-ei em duas correspondências eletrônicas. 

Atenciosamente, 

VALDEMAR MARTINS NETO MOUCO 

Diretoria Legislativa 

Telefone fixo (16} 3301-0619 
Telefone móvel (16} 9 9752-8056 
E-mail: valdemar@camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo"º o 6 4 /18 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: .......... 21 FEV 2018 

Prazo para apreciação até: ... 23 MAR 2018 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Competentes. --

Araraquara, 2 J FEV. 2018 

I 

Aprovado em única dis-cuss~o e votação, nos 
termos do artigo 245, do F~e ii'"'1Cnto Interno. 

Araraquara, ....... ?. ?l~Y· . ~ .. ........ ~· ......... . 

~~ ...... 'tl.t'".IGf'•l~.....,. u..,,.~,. ..... .,.,_,.JSNU=m 

, Om~~ o par~cer sa~ro a radrÔçfto ft"a!· a 

., E'8$l,U.IIJIIento do vereador ... J(tf/k .......... (/{.!:_: 
. .R.t./.(1 ............................... ~ .......... ' ............................ . 

~ .... _ ,_r·•_, 
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PARECER NO o 7 9 /lS 
Projeto de Lei n° 51/2018 

Processo n° 64/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional Especial, até o 
limite de R$ 288.828,66 (duzentos e oitenta e oito mil , oitocentos e vinte e oito reais 
e sessenta e seis centavos) , tendo por objetivo a manutenção do Programa de 
Alimentação e Nutrição, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem , atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal , com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais (artigo 21 , inciso 111 , da Lei 
Orgânica) . 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

A Comissão de Tributação , Finanças e Orçamento e a Comissão de 
Saúde, Educação e Desenvolvimento Social deverão manifestar-se sobre o 
assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

vtm~\j)J& 
Thainara Faria 
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PARECER NO 03 9 /18 

Projeto de Lei n° 51/2018 

Processo n° 64/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional Especial , até o 
limite de R$ 288.828 ,66 (duzentos e oitenta e oito mil , oitocentos e vinte e oito reais 
e sessenta e seis centavos) , tendo por objetivo a manutenção do Programa de 
Alimentação e Nutrição, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça , Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são perfeitamente 
hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, que trata 
das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência , esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões Z 3 FEV. LU 18 
' -------------------

..__ 

Zé Luiz 

~ ---
Elias Chediek 

Presidente da CTFO 

~) ~ 
~~ 

)ger Mendes 
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PARECERN° 021 /18 

Projeto de Lei n° 51/2018 

Processo n° 64/2018 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional Especial , até o limite 
de R$ 288.828 ,66 (duzentos e oitenta e oito mil , oitocentos e vinte e oito reais e 
sessenta e seis centavos) , tendo por objetivo a manutenção do Programa de 
Alimentação e Nutrição , e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade . 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões , 2 3 FEV. 2018 

Zé Luiz 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 
AUTÓGRAFO NÚMERO 048/18 

PROJETO DE LEI NÚMERO 051/18 

~ ·Â ~~c. l 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial, e dá outras providências. 

Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 

Especial, até o limite de R$ 288.828,66 (duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e vinte e 
oito reais e sessenta e seis centavos), objetivando a manutenção do Programa de 

Alimentação e Nutrição, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.306 Alimentação e Nutrição 

10.306.0080 Cuidando das Pessoas -
Assistência de Média e Alta 

Complexidade com Qualidade 

10.306.0080.2 Atividade 

10.306.0080.2.177 Manutenção e Desenvolvimento R$ 288.828,66 

das Unidades de Saúde de 
Atenção Especializada. 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 138.828,66 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 150.000,00 

FONTE DE RECURSO 02- Transferências e convênios Estaduais- Vinculados 

Art. 2Q O crédito autorizado no artigo anterior será coberto através do 

excesso de arrecadação apurado no exercício, de recursos vinculados à saúde, transferidos 

do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, através do Programa de 

Alimentação e Nutrição (FAN) - Portaria nQ 1.941 /GM/MS de 12/09/2014, conforme 
disposto no inciso I do § 1Q do artigo 43 da Lei Federal nQ 4.320/64. 

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nQ 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nQ 9.008, de 22 de junho de 2017 (Lei 

de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nQ 9.145, de 06 de dezembro de 2017 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA) . 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

UARA, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de 
fevereiro do ano de 2018 (dois mil e dez 

ÊUTICO 
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Ofício n° 021/18-DL 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Araraquara, 28 de fevereiro de 2018 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos pwjetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 27 de 
fevereiro de 2018 a seguir relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 
de Lei 

037118 332/17 

038/18 035/18 

039/18 038/18 

040118 042/18 

041118 043/18 

042118 044118 

043/118 045118 

044/18 046118 

045118 047118 

046118 048118 

047118 050118 

048/18 051118 

049/18 052118 

Autoria Ementa 

Denomina Dimerval Ramos o dispositivo 
viário localizado no interior do Centro 

Vereadora Thainara Faria Educativo, Recreativo e Esportivo do 
Trabalhador "Octaviano de Arruda Campos" 
(Parque Ecológico Pinheirinho). 

Prefeitura do, Município de Institui o programa de Residência Médica do 

Araraquara Município de Araraquara e dá providências. 

Dispõe sobre o oferecimento de cursos de 
Prefeitura do Município de primeiros socorros pelas unidades de ensino 

Araraquara das redes municipais pública e privada do 
Município e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Altera o § 1 o do art. 1 o da Lei no 7 .682, de 21 

Araraquara de março de 2012; e dá outras providências. 

PrefeitUra do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Araraquara Especial e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Araraquara Especial e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Araraquara Suplementar e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional I 

Araraquara Especial e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Araraquara Especial e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Araraquara Especial e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Araraquara Especial e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Araraquara Especial, e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

leqlslatl,o@oamaca-a~ 
www.camara-arg.sg.gov.br 

'"-\_ 
CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARARAQ])ARA 



~--- --
1 r· .s. orz. i 

CCJil'YliAlltJ-\1. OOUJNIT<CJIJP'J~JL IDE i\R.llllRJlQM.JtCR-&?9~ lt<L I 
TI~~t .J.n([Rc[J de §fito Paulo I c .. ·· ~~..-.! 

050/18 

051/18 

052118 

053/18 

054/18 

055/18 

056118 

053/18 

054/18 

055/18 

056118 

057/18 

058/18 

059118 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
.Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Arara_guara Especial, e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Araraquara Suplementar, e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Araraquara Especial e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre autorização para concessão de 
Araraquara subvenções sociais e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre autorização para concessão de 
Araraquara subvenções sociais e dá outras providências. 

--·-
Prefeitura do Município de Dispõe sobre autorização para concessão de 

Araraquara subvenção social e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre autorização para concessão de 
Araraquara subvenção social e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre autorização para concessão de 
Araraquara subvenção social e dá outras providências. 

Atenciosamente, // 

/-.1 

e-mail: leqislativo@camara-arq.sp.gov.br 
wvvw.camara-arq.sp.gov.br 

CÂMARA MUNJCJPAL 
DE ARARAQlJARA 
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OFÍCIO SMJC/EAO Nº 045/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nº 048/18 

Projeto de Lei nº 051/18 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 08 de março de 2018 

Pelo presente, com os nossos cordiais 

cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal nº 9.203, de 01 de março de 2018, 

dispondo sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

288.828,66 (duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e vinte e oito reais e 

sessenta e seis centavosL objetivando a manutenção do Programa de 

Alimentação e Nutrição. 

Na 
Excelência os protestos de nosso el 

(" PC"). 

apresentamos a Vossa 

apreço e distinta consideração. 

ESTEVES NETO 

Processo n° QCj { ~'/.. 
Setor de Arquivo e Protocolo 
Para os devidos fins. 
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LEI Nº 9.203 
De 01 de março de 2018 

Autógrafo nº 048/18 - Projeto de Lei nº 051/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Especial e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 27 (vinte e sete) de 

fevereiro de 2018, promulga a seguinte lei : 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

um Crédito Adicional Especial, até o limite de R$ 288.828,66 (duzentos e 

oitenta e oito mil, oitocentos e vinte e oito reais e sessenta e seis centavos), 

objetivando a manutenção do Programa de Alimentação e Nutrição, conforme 

demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.306 Alimentação e Nutrição 

10.306.0080 Cuidando das Pessoas - Assistência 

de Média e Alta Complexidade com 
Qualidade 

10.306.0080.2 Atividade 

10.306.0080.2.177 Manutenção e Desenvolvimento das 
Unidades de Saúde de Atenção 
Especializada. R$ 288.828,66 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 138.828,66 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 150.000,00 
FONTE DE RECURSO 02- Transferências e convênios Estaduais- Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anteri 
através do excesso de arrecadação apurado no exercício, de 

recurs<1s ~in ulados à saúde, transferidos do Fundo Nacional de Saúde ao 
Mun cipal de Saúde, através do Programa de Alimentação e Nutrição 

- Po aria nº 1.941 /GM/MS de 12/09/2014, conforme dj.sposto no inciso 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 
na Lei nº 9.008, de 22 de junho de 2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO), e na Lei nº 9.145, de 06 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual
LOA) . 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, ao 1º (primeiro) dia do mês de 

março do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

J 

Secretár 

Publicada na Coordenadoria Em )Justiça e Cidadania, na data supra. 

Arquivada em livro próprio ~1/7'0 ~8. ("PC") . 

. Publicada no Jornal "A Cidade", de Terça-Feira, 06/março/18- Ano 113- nº 055. 
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